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                                O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 59 e os §§ 1º, 2º e 3º do art. 61 da Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser 
acrescida de horas suplementares, em número não excedente 
a 30 (trinta) horas mensais e 110 (cento e dez) semestrais, 
limitada a 2 (duas) horas suplementares diárias, mediante 
convenção ou acordo coletivo de trabalho.  

§ 1º Da convenção ou acordo coletivo de trabalho deverá 
constar a importância da remuneração da hora suplementar, 
que será, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) superior 
à da hora normal.  

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por 
força de convenção ou acordo coletivo de trabalho, o excesso 
de horas em um dia for compensado pela correspondente 
diminuição em outro, de maneira que não exceda, no período 
máximo de um mês, à soma das jornadas semanais de 
trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite de 10 (dez) 
horas diárias. 

§ 3º As horas suplementares realizadas aos domingos, 
feriados e dias anteriormente compensados, deverão ser 
objeto de negociação coletiva e terão remuneração, no 
mínimo, 100% superior à da hora normal. 

§ 4º Não poderão prestar horas extras os seguintes 
empregados: 

I – contratados em regime de tempo parcial; 

II – aposentados; 

III – mulheres gestantes a partir do 6º mês de gravidez; 

IV – mulheres lactantes até seis meses após o parto. 

§ 5º  A realização das horas suplementares previstas no 
caput, por um período superior a seis meses sucessivos, 
obrigará a contratação de novos empregados, em número 
proporcional ao número de horas suplementares realizadas.” 
(NR) 

“Art. 61. ....................................................................... 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2751 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2838/2008 

 

3 

§ 1º O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser 
exigido independentemente de convenção ou acordo coletivo 
de trabalho e deverá ser comunicado, dentro de 10 (dez) dias, 
ao sindicato representante da categoria profissional e à 
autoridade competente em matéria de trabalho, ou, antes 
desse prazo, justificado no momento da fiscalização sem 
prejuízo dessa comunicação. 

§ 2º Nos casos de excesso de horário por motivo de força 
maior, a remuneração da hora excedente será, no mínimo, 
50% (cinqüenta por cento) superior à da hora normal. Nos 
demais casos de excesso previstos neste artigo, a 
remuneração será, pelo menos, 75% (setenta e cinco por 

cento) superior à da hora normal, e o trabalho não poderá 
exceder de 12 (doze) horas, desde que lei específica não fixe 
expressamente outro limite. 

§ 3º Sempre que ocorrer interrupção do trabalho, 
resultante de causas acidentais ou de força maior, que 
determinem a impossibilidade de sua realização, a duração do 
trabalho poderá ser prorrogada pelo tempo necessário até o 
máximo de 2 (duas) horas, durante o número de dias 
indispensáveis à recuperação do tempo perdido, desde que 
não exceda de 10 (dez) horas diárias, em período não superior 
a 45 (quarenta e cinco) dias por ano, sujeita essa recuperação 
à prévia comunicação ao sindicato representante da categoria 
profissional e à prévia autorização da autoridade competente.” 
(NR)  

Art. 2º O art. 61 da Consolidação das Leis do Trabalho passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 61................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 4º Poderá ser dispensado o acréscimo da remuneração 

prevista no § 2º se, por força de convenção ou acordo coletivo 

de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado 

pela correspondente diminuição em outro, desde que não seja 

ultrapassado o limite de jornada previsto neste artigo.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua 

publicação. 
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                        JUSTIFICAÇÃO 

A jornada de trabalho é tema de interesse público. Afeta não 

apenas o trabalhador individualmente considerado, mas toda a sociedade. 

O período de trabalho acima de limites razoáveis é responsável pela fadiga e stress 

do trabalhador, o que causa doenças e aumenta o número de acidentes do trabalho. 

Isto porque, um trabalhador cansado está mais sujeito a adoecer e a sofrer um 

acidente do que um trabalhador que tenha observado o período de descanso 

necessário para recuperar o organismo. 

Estas doenças e acidentes oneram a saúde pública e a 

previdência social mas, acima de tudo, causam prejuízos graves e, muitas vezes, 

irreversíveis para o trabalhador.  

O excesso de jornada eleva o abstencionismo no trabalho, 

causando prejuízos para a empresa e reduzindo a atividade econômica nacional. 

Além disso, é responsável por uma situação paradoxal: enquanto são constrangidos 

ou mobilizados a trabalhar períodos excessivamente longos com graves prejuízos 

para si e para o país, outros milhões sofrem com o subemprego e com a falta de 

oportunidades para obtenção de emprego. 

 Há que se considerar, ainda, o processo de mobilização 

levado a efeito pelas Centrais Sindicais, Confederações, Federações e Sindicatos de 

trabalhadores do Brasil, no sentido de que a jornada semanal de trabalho seja 

reduzida de 44 para 40 horas semanais, situação que já vige em grande parte dos 

setores de atividade econômica do país mas que os trabalhadores pretendem ver 

universalizada dentro da luta por oportunidades de trabalho para todos.  

Por outro lado, a Constituição vigente estabeleceu a jornada de 

8 (oito) horas para que o trabalhador pudesse usufruir, ao menos em tese, de 8 (oito) 

horas de descanso e 8 (oito) horas de lazer. Há um intervalo para que o organismo 

se recupere do desgaste físico e mental provocado pelo trabalho. Essa jornada, 

portanto, permite ao indivíduo o necessário período para repouse e o tempo para 

que possa se dedicar a atividades familiares, culturais, esportivas, sociais etc. 
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A Consolidação das Leis do Trabalho, no entanto, permite que 

seja contratada jornada suplementar de 2 (duas) horas mediante acordo individual 

entre o empregado e o empregador ou mediante previsão em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho. 

Assim, a jornada que era de 8 (oito) horas passa a ser de 10 

(dez) horas habitualmente, bastando apenas a celebração de acordo individual. 

Claro que o trabalhador que busca o emprego está em condição de inferioridade ao 

negociar com o seu futuro empregador os termos de sua contratação. Se não aceitar 

os termos da empresa não será contratado. 

Ainda que se admita a hipótese da necessidade de trabalho 

extraordinário em algumas circunstâncias, não é razoável imaginar a sua 

contratação de forma habitual.  

Se há necessidade de trabalho suplementar habitual, a 

alternativa é a contratação de maior número de empregados. 

Por se tratar de matéria de ordem pública, não pode prevalecer 

o interesse do empregador na busca por lucros, nem o interesse do empregado de 

ter sua remuneração elevada em virtude do trabalho extraordinário, mas com 

prejuízo de médio e longo prazo para a sua saúde. 

O presente projeto visa sanar este problema. 

Assim, propomos que a contratação de jornada suplementar 

habitual somente possa ser feita mediante convenção ou acordo coletivo de 

trabalho. Não haverá mais a autorização para que seja negociada individualmente. 

Esse aspecto do contrato de trabalho não perderá, portanto, a 

sua flexibilidade, mas haverá garantia de proteção do trabalhador mediante a 

obrigação de negociação com o representante da categoria profissional, que 

conhece a necessidade de serviço na sua esfera de competência. 

De qualquer forma não será possível a realização de mais de 

30 horas extras mensais, nem 110 horas extras semestrais. A remuneração da hora 

extraordinária deverá ser, no mínimo, 75% superior à da hora normal de trabalho, 
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inclusive nos casos em que o trabalho suplementar vise atender à realização ou à 

conclusão de serviço inadiável quando também se configura hora extra típica. 

É prevista a hipótese de compensação de horas, com a 

dispensa do pagamento de adicional, desde que a jornada não ultrapasse, no 

período máximo de um mês, a soma das jornadas semanais de trabalho 

contratadas. Tampouco pode ser ultrapassado o limite máximo de 10 horas diárias. 

O trabalho suplementar aos domingos, feriados e dias 

anteriormente compensados deve ser objeto de negociação coletiva e deve ser 

remunerado com acréscimo de, no mínimo, 100% em relação à hora normal. 

A proposição também dispõe sobre os empregados que não 

podem realizar serviço extraordinário, a saber: 

1. os contratados em regime de tempo parcial; 

2. os aposentados; 

3. as mulheres gestantes a partir do 6º mês de gravidez; 

4. as mulheres lactantes até seis meses após o parto. 

Além disso, julgamos oportuno determinar que, caso seja 

necessária a realização habitual de horas extras por um período superior a seis 

meses consecutivos, a empresa deva contratar novos empregados, em número 

proporcional ao número de horas suplementares realizadas. 

Propomos, outrossim, a alteração do art. 61 da CLT, que 

permite a realização de jornada suplementar em caso de necessidade imperiosa, 

seja em virtude de força maior ou para realização ou conclusão de serviços 

inadiáveis. 

A alteração proposta obriga a comunicação também ao 

sindicato representante da categoria profissional. Atualmente, a comunicação é feita 

apenas à autoridade competente em matéria de trabalho. 

A remuneração da hora por motivo de força maior – salvo 

dispositivo em contrário firmado em acordo ou negociação coletiva -  deve ser, no 
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mínimo, 50% superior à da hora normal. O dispositivo celetista vigente não prevê 

acréscimo para a hipótese de força maior.  

Por fim, estabelecemos prazo de 30 dias para a vigência da lei 

após a sua publicação, permitindo que os interlocutores sociais realizem as 

negociações e adaptações necessárias nos contratos vigentes. 

Isto posto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares a 

fim de aprovar o presente projeto. 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2008. 

 

Deputado TARCÍSIO ZIMMERMANN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 
 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 
 DA DURAÇÃO DO TRABALHO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Da Jornada de Trabalho  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas 

suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre 

empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, 

obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 

20% (vinte por cento) superior à da hora normal. 

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 
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correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

cento e vinte dias, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado 

o limite máximo de dez horas diárias. 

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/01/1998. 

 

Art. 60. Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros 

mencionados no capítulo de "Segurança e Medicina do Trabalho", ou que neles venham a ser 

incluídas por ato do Ministro do Trabalho, quaisquer prorrogações só poderão ser acordadas 

mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, as 

quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à verificação dos métodos 

e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitárias 

federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim. 

 

Art. 61. Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder 

do limite geral ou convencionado, seja para fazer face a motivo de força maior, seja para 

atender à realização ou conclusão inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo 

manifesto. 

§ 1º O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser exigido independentemente de 

acordo ou contrato coletivo e deverá ser comunicado, dentro de 10 (dez) dias, à autoridade 

competente em matéria de trabalho, ou, antes desse prazo, justificado no momento da 

fiscalização sem prejuízo dessa comunicação. 

§ 2º Nos casos de excesso de horário por motivo de força maior, a remuneração da 

hora excedente não será inferior à da hora normal. Nos demais casos de excesso previsto neste 

artigo, a remuneração será, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) superior à da hora 

normal, e o trabalho não poderá exceder de 12 (doze) horas, desde que a Lei nºão fixe 

expressamente outro limite. 

§ 3º Sempre que ocorrer interrupção do trabalho, resultante de causas acidentais, 

ou de força maior, que determinem a impossibilidade de sua realização, a duração do trabalho 

poderá ser prorrogada pelo tempo necessário até o máximo de 2 (duas) horas, durante o 

número de dias indispensáveis à recuperação do tempo perdido, desde que não exceda de 10 

(dez) horas diárias, em período não superior a 45 (quarenta e cinco) dias por ano, sujeita essa 

recuperação à prévia autorização da autoridade competente.  

 

Art. 62. Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo: 

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de 

horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social e no registro de empregados; 

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais 

se equiparam, para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de departamento ou 

filial. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.966, de 27/12/1994. 
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Parágrafo único. O regime previsto neste capítulo será aplicável aos empregados 

mencionados no inciso II deste artigo, quando o salário do cargo de confiança, 

compreendendo a gratificação de função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário 

efetivo acrescido de 40% (quarenta por cento). 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.966, de 27/12/1994. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 

o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 59. ................................................................................................ 

................................................................................................................ 

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 

compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que 

não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais 

de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas 

diárias. 

................................................................................................................ 

§ 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 

horas extras." (NR) 

"Art. 143. ................................................................................................ 

................................................................................................................. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de 

tempo parcial." (NR) 

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que 

o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de 
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preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade 

administrativa, a lavratura de auto de infração. 

....................................................................................................." (NR) 

"Art. 643. ................................................................................................ 

................................................................................................................ 

§ 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as 

ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão 

Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 

"Art. 652. ................................................................................................ 

a) ............................................................................................................. 

................................................................................................................. 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 

Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 

......................................................................................................" (NR) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


